
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO

Of. N" 016/2020 PR-CNTE

Brasília, 20 de janeiro de 2020
Aos (As) Exmos. (As) Parlamentares do Congresso Nacional.

Senhor (a) Senador (a),
Senhor (a) Deputado (a),

Ao cumprimentá-los (as), cordialmente, encaminhamos por meio desta cópia do cartaz da Greve Geral da 
Educação Pública, convocada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação -  CNTE para 
18.03.2020.

A CNTE reúne os (as) trabalhadores (as) da educação básica pública de todo país, entre ativos e 
aposentados, efetivos e contratados a qualquer título, e, neste momento, a Entidade está mobilizando a 
categoria para aprovação do FUNDEB pennanente e com mais recursos para a educação pública.

Como Vossas Excelências bem sabem, o atual FUNDEB, aprovado pela emenda constitucional n° 
53/2006, expira esse ano. E caso não seja renovado, mais de 3.500 municípios e uma dezena de estados 
da federação sofrerão graves retrocessos no financiamento educacional, comprometendo o atendimento 
escolar de milhares de estudantes.

O FUNDEB é uma das políticas públicas com maior efeito redistributivo no país. Todos os estados 
equilibram o financiamento das matrículas da creche ao ensino médio através desse Fundo Contábil. 
Sendo que, para os municípios, ele é ainda mais vital, dado o acúmulo de matrículas assumidas por esses 
entes desde a vigência do FUNDEF (1998), que, por sua vez, desresponsabilizou a maioria das redes 
estaduais pelo atendimento no ensino ftindamental.

Assim sendo, o fim do FUNDEB ou a sua renovação em patamares inferiores ao necessário, sobretudo 
sem maior aporte financeiro da esfera federal, causará situações de verdadeira insolvência em muitas 
municipalidades. Tal situação também poderá significar uma ruptura do pacto federativo, devendo os 
estados reassumirem matrículas escolares, até então repassadas aos municípios, além de terem de alocar 
novas receitas para pagar profissionais e manter demais insumos escolares.

Por essas razões, e dado o acúmulo na tramitação da PEC 15/2015, na Câmara dos Deputados, sob a 
relatoría da Professora Dorinha Seabra (DEM-TO), a qual ajustou consideravelmente seu relatórío na 
perspectiva de contemplar pontos importantes da PEC 65/2019, que tramita no Senado, pedimos o apoio 
de V. Exas. para que priorizem a tramitação dessa importante matéria para a educação brasileira.

Mais de 40 milhões de crianças, jovens e adultos acessam diariamente as escolas públicas no Brasil. E é 
preciso garantir qualidade a esse atendimento e maior valorização aos profissionais da educação.

Contamos com o apoio Vossas Excelências!
Respeitosamente,

Araújo 

Presidente

/ 'Helén( ^Ivâ 
Seeretária GeraP
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO 9/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta:

1. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178399/2019-23

2. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168893/2019-80

3. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170143/2019-78

4. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.175318/2019-33

5. PLC n° 8, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.166981/2019-47

6. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172387/2019-95

7. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168149/2019-85

8. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172384/2019-51

9. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169008/2019-80

10. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178368/2019-72

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171620/2019-12

12. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170961/2019-71

13. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.163987/2019-62

14. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157538/2019-85

15. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157237/2019-51

16. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171189/2019-12

17. PLS n° 186, de 2014. Documento SIGAD n° 00100.175019/2019-07

18. PLn° 5695 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164959/2019-62

19. PL n° 1615, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.165416/2019-62

20. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181908/2019-03

21. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.171201/2019-81

22. PECn° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174985/2019-07

23. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.174892/2019-74

24. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.174936/2019-66

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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25. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.165602/2019-00

26. PLn°3261, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179966/2019-69

27. PECn° 12, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.166360/2019-63

28. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167772/2019-11

29. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164862/2019-50

30. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166447/2019-31

31. PLCn°61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.164905/2019-05

32. PLn°3260, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166162/2019-08

33. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177016/2019-08

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169123/2019-54

35. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166244/2019-44

36. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177595/2019-81

37. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176963/2019-73

38. MPV n° 908, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037126/2019-63

39. PECn°42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018578/2020-46

40. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167189/2019-18

41. PL Cn°64 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.030038/2020-31

42. PLn°2989, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040394/2020-62

43. PLN n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.078840/2020-10

44. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017183/2020-26

45. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.078214/2020-15

46. PLn°2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173608/2019-42

47. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.181897/2019-53

48. PLCn°219, de 2015 . Documento SIGAD n° 00100.177732/2019-87

49. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.158550/2019-23

50. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180684/2019-12

51. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179971/2019-71

52. PLn°3723, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181199/2019-58

Secretaria-Geral da Mesa, 4 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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